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Recebido Lei n.°

Altera o art. 419 da Lei n° 2.018/86, que dispõe sobre o

regime jurídico dos servidores públicos do Municipio

Patricia Moraes Bonci de Valinhos e dá outras providências.

Matrícula 23 341

CLAYTON ROBERTO MACHADO, Prefeito do Municipio

de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso ill,

da Lei Orgânica do Municipio,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° . O art. 419 da Lei n° 2.018, de 17 de janeiro de

1986, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do Município de

Valinhos, é alterado, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 419. A jornada de trabalho do servidor público municipal que

comprove a condição de responsável por familiar portador de doença

grave ou mental ou deficiência física será de 30 horas semanais, na

forma do regulamento.

§ 1° . Excepcionam-se deste artigo os cargos cujas jornadas

sejam inferiores a 30 horas semanais.

§ 2° . O beneficio referido no caput será concedido após

avaliação médica e análise social promovidos pela Administração,

através dos quais se avaliará a necessidade do afastamento do

servidor para acompanhamento do familiar durante horário a
incompatível com a sua jornada de trabalho.
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§ 3° . Quando mais de um responsável pelo familiar for servidor

municipal, o benefício será concedido apenas a um deles.

§ 4° . O afastamento poderá ser consecutivo, intercalado,

alternado ou escalonado, conforme necessidade e/ou programa do

tratamento pertinente, devendo sempre ser concedido o beneficio de

maneira menos gravosa à Administração, desde que atenda à

necessidade específica do requerente.

§ 5° . Fica vedada ao servidor beneficiado na forma deste artigo

a realização de horas extras.

§ 6° . O benefício previsto neste artigo a Lei será concedido pelo

prazo de até um ano, podendo ser prorrogado por iguais períodos,

mediante requerimento do interessado, desde que mantido o

atendimento aos requisitos ora estabelecidos.

§ 7° . A Administração poderá, a qualquer tempo, requisitar do

servidor beneficiado informações, esclarecimentos e documentos

visando aferir a real necessidade e correta utilização do benefício.

§ 8° . O servidor que utilizar indevidamente o beneficio previsto

neste artigo, além da imediata cessação da benesse que gozar, ficará

sujeito à responsabilização administrativa, cível e criminal.

Art. 2° . As despesas decorrentes da aplicação da

presente Lei serão suportadas por verbas próprias, consignadas em orçamento.

Art. 3° . Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.
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Prefeitura do Município de Valinhos,

aos

CLAYTON ROBERTO MACHADO
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Valinhos,
aos 27 de agosto de 2013.
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